
a 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC - SETEC 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO N9  038, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, designada pela Portaria IFMT ng 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. 

em 25.04.2017, considerando o Ofício NQ 595/2019 - RTR-DG/RTR-PROEN/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Tornar sem efeito, Ad Referendum, a Resolução CONSUP n9  097, de 

24/11/2015, que autorizou, ad referendum, o funcionamento do Curso de Licenciatura em 

Física do IFMT/Campus Confresa e revogou a Resolução CONSUP n9  071, de 26/09/2014. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá—MT, 01 de outubro de 2019. 

Prof. 9  Gláucia Py4'ara de Barros 

Presidente Substtuta d$onselho Superior do IFMT 




